
13

APRECIAÇAO SOBRE RAZONABILIDAD DE LAS 
LEYES DE JUAN FRANCISCO LINÀRES

Arx Tourinho 
Auxiliar de Ensino do 
Departamento de Dir.Pu 
blico da Fac. de Dir. 
da UFBa.
Procurador da Republica. 
Advogado•

RESUMO

Nesse trabalho, o Autor realiza uma apreciaçao 
critica sobre a importante obra de Juan 
res, Razonabilidad de las Leyes.
Como a obra era apreciaçao esta dividida em tres 
partes, essas foram destacadas e sofreram con 
sideraçoes. Assim,
tertíeiro, a origem, a evolução e os 
do devido processo legal substantivo nos E.U.A. 
No quarto item, o estudo se prende a demonstra 
çao dos fundamentos teoricos da garantia indi^ 
cada, afastando a incidência do jusnaturalismo, 
embora o considere importante, AÍ, também, se 
acham expostos os diversos sentidos da expres 
são "r azoabi 1 i d ade jurídica'’,dis tinguindo a ra
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zoabilidade de ponderação da de seleção.No quinto 
item, expoe-se a vigência da garantia do devi 
do processo legal substantivo na jurispruden 
cia argentina. Por fim, são realçados os dois 
méritos fundamentais da obra: o estudo de 
garantia de inestimável valor para as 
des individuais e o uso de uma rigorosa teoria 
geral do direito em matéria constitucional.

uma 
liberda

1 - A obra de Juan Francisco Linares, Razonabilidad 
de las Leyes*,estã constituída de tres partes, nas 
quais se distribuem dezoito capítulos e cem itens. 
Achamos por bem, para melhor apreciarmos a obra,des 
tacarmos as três partes e tecermos considerações so 
bre cada qual separadamente, isto porque entendemos 
que faremos uma apreensão mais real e mais sistema 
tizada do pensamento do Autor. Ao final, no item 6, 
focalizaremos dois grandes méritos da obra aludida.

No desenvolver de nosso trabalho, tivemos que 
recorrer a citações de vários autores consagrados no 
meio jurídico, para melhor lastrearmos nossas obser 
vações. Ê um dos expedientes que, mesmo num traba 
lho como o presente, tem, a nosso sentir, validade 
inconcussa.

A excelente obra de Juan Linares,originariamen 
te, foi apresentada como tese doutorai, cuja publi 
cação, em primeira edição, se deu em 1947.Encontra- 
-se agora em segunda edição, com atualização juris 
prudencial argentina e com algumas modificações ex
positivas.

Razonabilidad de las leyes ê um título que,ver 
tido, literalmente, para o vernáculo, apresenta-se-

* Linares, Juan Francisco. Razonabilidad de las leyes; 
el "debido proceso" como garantia innominada en 
la Constitucion Argentina. 2.ed. actualizada. Bu£ 
nos Aires, Rodolfo Depalma, 1970 239 p.
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-nos um tanto estranho. A verdade é que não emprega 
mos a expressão vazoabilidade das leis que, no afir 
mar de Carl Smith, é instituição típica dos anglo- 
-saxões. O subtítulo, entretanto, usado pelo Autor, 
ê bastante esclarecedor: "El debido proceso 
garantia innominada en la Constituciòn Argentina". 
0 Autor se prende, como dã a entender nesse subtí
tulo, ao direito argentino, mas incursiona pelo di 
reito comparado,apreciando, principalnente, o direi^ 
to norte-americano.

A tese fulcral da obra é mostrar e demonstrar 
a existência de uma garantia jurídica individual que 
não possui denominação específica no direito const^L 
tucional argentino (por isso mesmo inominada):a ga 
rantia do devido processo legal substantivo que se 
realiza na exigência da razoabilidade ponderativa 
da lei, visando a liberdade jurídica individual.

como

Desconhecemos, talvez, ê possível, por 
mos no início de um longo percurso no campo dos es 
tudos jurídicos, na constelação da doutrina nacio 
nal, uma obra que trate da matéria enfocada pelo Au 
tor, situada, sem duvida, na ãrea do direito consti 
tucional. No Brasil, obras hâ que estudaram, não mo 
nograficamente, ao que saibamos, o devido processo, 
mas tão sô o devido processo, digamos, adjetivo,ado 
tando, no particular, a expressão inglesa due process 
of law, Nesse princípio, ficam ínsitos, como ponti^ 
fica Pontés de Miranda, "o requisito da estabilida 
de específica da lei, certos pressupostos de verda 
de e de asseguração de defesa"0, dizendo respeito,

estar

especificamente, ao procedimento legal que deve ser 
observado. Relativamente ao processo ou inquérito ad 
ministrativo é comum, também, a invocação à
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tia referida. Por isso é que se sobreleva em impor 
tância o tema versado pelo Autor,precipuamente pa 
ra o direito nacional, pois os nossos tribunais não 
costumam adotar, a não ser na cüspide do nosso Ju 
diciãrio, através de poucos julgados, normalmente 
de carater político (no seu sentido helênico...), 
e da Justiça Especializada do Trabalho que, tratan 
do de demandas em tomo do contrato de trabalho,se 
adentra mais no que toca â garantia apontada. Res 
salte-se, também, que alguns aspectos dessa garan 
tia jã se acham consagrados em alguns dispositivos 
constitucionais.

Preocupando-se o Autor com os problemas e con 
flitos que ocorrem entre o indivíduo, no âmbito de 
sua liberdade, e o Estado, somatório de poderes,ve 
rificou que, nas decisões do Judiciário argentino, 
de modo particular a Corte Suprema, existia sempre 
o uso de um critério de racionalidade que se exte 
riorizava como a garantia do devido processo legal 
substantivo não explícita. A analise que empreende 
dessa garantia restringe-se, apenas, ao seu atuar 
perante o discricionarismo do Legislativo. 0 méto 
do de estudo e de sistematização abraçado é,em rea 
lidade, o mais satisfatório, pois abrange o fenôme 
no jurídico em seu tríplice aspecto: o lógico,o es 
timativo e o dogmático, afastando os posicionamen
tos historico-político e o jurídico-docimãtico es 
tritamente, mas não deixando de incidir na história 
das idéias políticas e na história do direito. Se 
ria, guardadas certas particularidades, porque aten 
to a um verdadeiro rigorismo metodológico, a ado 
çao do método integral ou completo,preconizado por 
Linares Quintana.4

(26); 13-29, jul./set. 1979Univev8ita8> Salvador,
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2 - A obra se acha sistematizada em três partes: 
a primeira, tratando da origem,' evolução e lineamen 
tos do devido processo legal substantivo nos E.U.A., 
apresentando, antes, uma introdução? a segunda par 
te, onde ê realizada a fundamentação teórica da ga 
rantia suso indicada e a terceira, onde é procedido 
o correlacionamento da figura jurídica apontada com 
a Constituição argentina e as decisões da Corte Su 
prema.

3 - Na primeira parte da obra, afora o capítu 
lo introdutório, o Autor explica que a origem do de 
vido processo legal substantivo se entronca no di 
reito constitucional estadunidense e no oommon law 
inglês. A referida garantia, inicialmente, tinha um 
aspecto processual (adjetivo), tendo sido criada,no 
lento evolver das instituições jurídicas, para pro 
teger e garantir o indivíduo das investidas dos mo 
narcas e, também, dos juízes (na Inglaterra isso ocor 
reu com quase todas as petitions of right e daí 
ceu a força do Parlamento e a criação — contornos — 
do sistema parlamentarista de governo, em que o Ga 
binete ê uma expressão do Legislativo). Transplan 
tando-se para os Estados Unidos da América, permane 
ceu esse tipo de garantia processual ate que, apõs 
sucessivas decisões da Corte Suprema, no crepüsculo 
do século XIX, houve uma transformação em garantia 
substantiva, com um conteúdo estimativo e como um 
"recurso técnico-axiolõgico" (p.22), limitador do 
õrgão legislativo.

nas

Perseguindo o evolucionar da figura jurídica es 
tudada, o Autor chega aos dias presentes,esclarecen

a respeitodo qual o entendimento que se deve 
da mesma: um padrão de justiça que vai restringir o

ter
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arbítrio do Legislativo, na sua produção legífera, 
de modo que uma lei deve estar relacionada com a se 
gurança, a moralidade, o bem-estar etc. dos cidadãos 
e mais: deve conter sempre uma equivalência entre o 
fato antecedente e o conseqüente, no seio da norma 
jurídica. Esse aspecto, por ser um dos mais iitportan 
tes da obra, voltara a ser apreciado por nos, mais 
adiante, com maior vagar.

Para demonstrar que suas asserções são funda 
o Autor conclui o capítulo, indicando al

E.U.A.,
como, verbi gratia, em relação aos impostos que sõ 
devem ser criados para fins públicos, ao poder de 
polícia que sõ deve ser exercido, visando o intere£ 
se publico, ã finalidade da lei que deve ser since 
ra, ao domínio eminente (caso de expropriação),aten 
dendo â compensação eqüitativa e ao uso publico dc 
bem e mis em relação aos poderes de controle de serviços 
públicos, pcderes de regulação de atividades de interesse 
público e outros. Não é difícil se vislurbrar que al 
gums dessas aplicações estão, expressamente,previstas no 
nosso texto constitucional (art.l53,§22,art.l8,art.l63 etc).

4 - A segunda parte da obra ê a de maior real 
ce e, por si sõ, daria para constituir um ensaio au 
tônomo de grande valia.

Inicia o Autor, fazendo o relacionamento do di 
reito natural com a interpretação constitucional, com 
o denominado "governo dos juízes',com a teoria 
dos direitos adquiridos e com a Emenda XIV â Consti 
tuição americana de 1787, aceitando a asserção de 
Kelsen, exposta em citação expressa, de que os 
mens sempre se preocuparam com o problema de just^

mentadas,
gumas aplicações do instituto jurídico nos

ho
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ça do ordenamento das relações humanas. Em verdade, 
a idéia do direito natural tem uma persistência mui 
to grande no campo cultural e, aqui e ali,pode cons 
tatar-se essa incidência. 0 prof. A.L.Machado Neto, 
a propõsito, tem essa afirmação, forjada em seu la 
bor cultural: "Os tempos mudam, e as idéias, reves 
tidas de roupagens novas, servindo a objetivos 
mais antagônicos, por vezes, permanecem, desafiando 
bravamente a capacidade criadora da inteligência.As 
sim aconteceu com o Direito Natural? idéia antiquís 
sima, cujos primórdios dificílimo,senão impossível, 
seria pesquisar no amontoado das lendas, tradições e costurres 
de povos,de cuja historia ncs separam séculos e milênios..."6

os

A idéia do direito natural, como superior ou ima 
nente à Constituição, teve uma grande força para a 
relevância teorêtica do "governo dos juizes", pelo 
papel que a mesma exerceu na interpretação constitu 
cional, no controle de constitucionalidade das leis 
e no devido processo legal. O Autor coloca, assim,a 
idéia do direito natural como responsável pelo real 
ce do "governo dos juizes", pela projeção da Corte 
Suprema dos E.U.A. ao lidar de matéria jungida â 
Constituição ou mais que isso a uma "super-ccnstitui 
ção não escrita", admitida e invocada, por vezes,ao 
lado daqueloutra escrita. Com relação ao direito cons 
titucional, aceita a afirmação de Charmont de que a 
Escola de Direito Natural foi sua fundadora. Por aí 
se vê a importância que é atribuída ao direito natu 
ral pelo Autor, embora não o aceite, porque entende 
que a valoração jurídica que existe no direito (po 
sitivo) ê imanente ao mesmo, o que não ocorre com

valoo jusnaturalismo ao considerar que a aludida
se encontra fora e sobre o direito. E de ouraçao

13-29, jul./set. 1979Universitas, Salvador, (26):
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tra forma não podería sê-lo, porque o Autor se fi 
lia ã teoria egolôgica do direito que recolhe os en 
sinamentos, apresentados pela moderna filosofia fe 
nomenolõgica dos valores sobre a bipolaridade dos va 
lores. Diz o prof. A.L.Machado Neto que:"Ia neditacion 
egolôgica sobre los valores, apoyada en el instrumento 
dei anãlisis fenomenolôgico-existencial,ros muestra, 
como valores jurídicos específicos, a los valores 
bilaterales de conducta".5 0 direito, do ponto 
vista axiologico, tanto pode ser justo como injusto 
e não necessita, por isso, da construção de um 
tro direito...

Em seguida, afirma o Autor que a "teoria dos di 
reitos adquiridos" (indispensável para a boa convi 
vencia em qualquer regime de respeito aos direitos 
individuais), quando surge nos E.U.A., e graças 
invocação dos direitos naturais e do contrato social, 
realizada por juizes e chief justices da Corte Su 
prema (Grimson, Hosmer e outros). Firmava-se o en 
tendimento de que não seria justo que direitos como 
os de propriedade, igualdade etc. já adquiridos pe 
lo cidadão, fossem postergados por leis posteriores 
que fizessem dos mesmos tabula rasa.

Por fim, o Autor relaciona direito natural e a 
célebre Emenda XIV ã Constituição americana, decla 
rada ratificada em 21 de julho de 1868. Nessa Emen 
da se faz referencia explícita ao devido processo e 
para Juan Linares o direito natural adquire um 
plêndido florescimento, sendo que,com fulcro no mes 
mo, a Corte Suprema vetou toda a legislação social 
da década de 1890 até 1910. Chama-se atenção para o 
fato de que a Corte Suprema nao pode ri a proferir jvd 
gamentos, declarando inconstitucionalidade de lei,

Universitas, Salvador, (26): 13-29, jul./set. 1979
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invooando que a lei estava em antinomia com a justi 
ça natiiral, mas essa se encontrava presente toda vez 
que ha^-ia o apelo aos "derechos dei horrbre en conexiõn 
con el debido processo” (p.70).

A reação â fundamentação jusnaturalista dos jul 
gados dos tribunais, em geral, e da Corte Suprema, 
em particular, vai ocorrer a partir do momento 
que muda a opinião publica, alteram-se as"condições 
sociais do país" e se estabelece a chamada

em

"inter
pretação sociológica". Essa não afasta a valoração 
jurídica, mas,repele a invocação jusnaturalista,por 
que a razoabilidade da lei vai ser aferida dos "hechos 
sociais que motivaren la ley y los finos sociales 
que ellas persiguen" (p.74).

Nos três capítulos seguintes, passa o Autor a 
tratar da produção do direito por graus e interpre 
tação constitucional, da criação interpretativa den 
tro da subsunção (segundo a teoria e a praxis cons 
titucional dos E.U.A. e da Inglaterra) e da razoabi 
lidade jurídica como valoração de justiça. A maior 
originalidade ou maior perfeição, aqui, do Autor 
esta no fato de ter utilizado, na exposição das ma 
têrias, uma"teoria general explícita” (p.75) que é 
aquela criada pelo prof. Carlos Cossio. Não ê difí
cil se constatar alguma teoria geral, quando se es 
tudam certas figuras ou instituições jurídicas,mas, 
não ê normal se encontrar estudos fundados em uma
rigorosa aceitação de uma determinada teoria geral, 
como ê o caso presente, em que o Autor, de modo ex 
presso, se filia ao egologismo, dando maior embasa 
mento jurídico ao seu estudo, enriquecendo-o.

Depois de analisar, em rápidas pinceladas,a es 
trutura hierárquica do ordenamento jurídico (Kelsen), 
Vniversitast Salvador, (26): 13-29, jul./set. 1979
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afirma que a doutrina constitucional dos E.U.A., du 
.ante algum tempo, não pôde dar base cientifica â 
natureza e ao alcance da garantia do devido proces 
so, porque acreditava no fato de que o juiz não cria 
direito, apenas encontra o existente, o que contra 
ria a tese de que o juiz não é mero aplicador da lei. 
Com relação ao legislador, afirma o Autor que as nor 
mas constitucionais dio margem sempre àquele para 
escolher o conteúdo e ura das "espécies legislativas" 
a ser aplicada, sendo que essa eleição para Kelsen 
ê problema de natureza política e como tal infenso 
ao direito. Para Cossio (acatado pelo Autor) a valo 
ração jurídica esta presente e é própria a qualquer 
direito,sendo que o problema aqui agitado é jurídi^ 
co-estimativo, portanto,não e algo estanho ao direi^ 
to como acreditava Kelsen, jungido tão s5 c. lógica 
jurídica formal. A valoração para Cossio se encon
tra em toda conduta humana que é sempre "liberdade 
metafísica fenomenizada" de forma que hã sempre um 
escolher, um optar, ainda quando existam vedações ao 
comportamento humano, ou como dirá o prof. A.L.Ma 
chado Neto: "Sempre hã de restar certa margem de li^ 
berdade à conduta, por mais que a norma a pretenda 
vincular a determinações e proibições".7

Apõs explicitar o Autor que, quando se refere 
a interpretação (jurídica) da lei em verdade o faz 
so por motivos de ordem didática, porque a interpre 
tação jurídica é da conduta ("compartida"), median
te o texto legal, passa a analisar as valoraçÕes do 
constituinte e do legislador ordinário. Um e outro 
apreciam as chamadas "circunstâncias do caso" (usa 
o Autor dessa expressão que por Cossio é empregada 
em relação aos casos judiciais) e, quando estipulam

Vniversitas, Salvador, (26): 13-29, jul./set. 1979
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para certos antecedentes determinadas conseqüências, 
estão valorando, mas,nisso não vai qualquer jusnatu 
ralismo, uma vez que "los valores no son fines 
trascendentes dei derecho sino calidades axiológicas 
immanentes a êl en cuanto conduta compartida" (p.86). 
Os juizes quando apreciam, in casu, as conseqüencias 
imputadas a certos antecedentes (no plano normativo) 
irão realizar, também, valoração jurídica, jã que 
irão pesquisar se os fins colimados pelo legislador 
têm alguma razoabi1idade, se estão a atender a al 
gum daqueles valores jurídicos bilaterais de condu 
ta — o plexo axiolõgico que se apresenta em três va 
lores de autonomia e outro tanto de heteronomia - 
como justiça, pois,essa não possui, materialmente, 
um conteúdo especifico, e é racionalizadora dos mes 
mos, isto é, serão aqueles valores razoáveis,se aten 
derem ã justiça.

Dentre os diversos sentidos de razoabilidade ju 
rldica, o Autor a emprega stricto sensu,ou seja, em

justiça"referência ao "fundamento de verdade ou
(p.108). E diz expressamente: "razonabilidad equiva

factoresle a justicia y constituye uno solo de los 
de razòn suficiente dei derecho" (p.109).Distingue,
também, a razoabilidade de ponderação da razoabili 
dade de seleção, afirmando que essa existe,quando o 
legislador faz a escolha de um fato antecedente (da 
endonorma) nara disciplinâ-lo. Esse tipo ê afastado 
do trabalho, permanecendo, tão so, razoabilidade pon 
deratíva, Para explicar esse último tipo de razoabi 
lidade, o Autor se vale dos ensinamentos da teoria 
egolõgica a respeito da norma jurídica. Diversamen 
te de Kelsen, Cossio entende que a norma ê um juízo 
disjuntivo (para o primeiro seria um juízo hipotéti

JJniversitas, Salvador, (26): 13-29, jul./set. 1979
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co), denominando de endonorma ao dever jurídico ou 
"enunciado da prestação", dando-lhe completo senti 
do ontolõgico e livrando-a de ser "mera hipotesis 
auxiliar dei pensamento",1 o que ocorre com a 
norma secundária de Kelsen e ao enunciado do 
ilícito, com a conseqüente sanção, chamou de 
perinorma. 0 enunciado completo da norma será:"da 
do o fato temporal deve ser a prestação pelo sujei^ 
to obrigado face ao sujeito pretensor ou dada a não- 
-prestação deve ser a sanção pelo funcionário obr:L 
gado face â comunidade pretensora". Tanto na endo 
norma como na perinorma, vamos encontrar um fato an 
tecedente e outro conseqüente. É aqui que Juan Li 
nares faz incidir a razoabilidade jurídica,quando o 
legislador edita a norma: entre o antecedente (fato 
temporal e não prestação) e o conseqüente(prestação 
e sanção), seja na endonorma, seja na perinorma, de 
ve existir uma 1"cierta igualdad e equivalência 
axiologica" (p. 115). Se tal fato não se verificar, 
inexistirá razoabilidade ou justiça, como no exem 
pio que apresenta: alguém ê proprietário de um bem 
que vale mil pesos e lhe é impingido um imposto de 
novecentos pesos, sendo que o descumprimento dessa 
obrigação acarretará para o inadimplente a pena de 
morte. Seria típico caso de irrazoabilidade,injusti 
ça e desproporcionalidade entre os antecedentes e 
os conseqüentes dos dois enunciados. A razoabilida
de ou não existente na endonorma não acompanha, ne 
cessariamente, aqueloutra da perinorma, de modo que 
pode uma trazer ínsita na sua estruturação a razoa 
bilidade e a outra não.

Na prática, o legislador para alcançar a razoa 
bilidade ponderativa deve utilizar-se da valoração

(26): 13-29, jul./set. 1979Univereitas, Salvador,
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uêcnico-social ou política. Os fins devem ser esti 
mados como bons e perseguidos através de meios ade 
quados. Se os nossos legisladores nacionais, em vez 
de se atropelarem em um quantitativo legífero, aten 
dessem â razoabilidade, teríamos leis mais adequadas, 
mais duradouras, mais efetivas aos escopos colima 
dos. A valoraçlo técnico-social deve ser conciliada 
com a valoração jurídica, já que a primeira é supor 
te dessa. Um exemplo negativo dessa conciliacão é 
dado pelo Autor, quando diz que, no caso de impalu 
dismo (antecedente), uma lei determinasse o fecha 
mento de igrejas (conseqüente), seria contrariar o 
ensinamento da ciência, pois não se verifica conta 
gio direto do irpaludismo. Se a enfermidade nao é transmis 
sível diretamente, nao há porque se determine o fe 
chamento de igrejas: a aglctreração é irrelevante,nes 
sa hipótese.

5 - Na terceira e ultima parte, o Autor demons 
tra a vigência da garantia do devido processo legal 
substantivo na jurisprudência argentina, apesar de 
algumas vacilações dessa. A jurisprudência, aqui co 
mo alhures, é sempre movida por certos e determina 
dos interesses, muitas vezes inconfessáveis,que sus 
ceptibilizam qualquer seriedade e a colocam em posi 
çio de inferioridade perante a doutrina, por isso é 
que, a nosso ver, soube o Autor aproveitar o que de 
importante e efetivo existia a respeito da referida 
garantia para tirar ilações de grande valia com vis 
tas aos direitos individuais.

P.emonstra o Autor que a prefalada garantia é 
aplicada pela Corte Suprema argentina, através das 
seguintes cláusulas, ao lado da disposição que emba 
sa o direito ou liberdade cuja essência trata de pro 
UniverBÍta8j Salvador, (26): 13-29, jul./set. 1979
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teger contra a legislação: a) a que veda a confisca 
ção de bens; b) a que autoriza a expropriação: c) a 
que impõe a igualdade ante a lei. De cada qual são 
oferecidas comprovações, citando-se os acórdãos da 
Corte Suprema e as razões de decidir. Não fica, en 
tretanto, aí, o Autor e analisa a prova em questão 
de "irracionalidade ou irrazoabilidade" da lei. Lã 
como cã vigora o princípio da presunção de constitu 
cionalidade de qualquer ato (portanto, também, pre 
sunçio da razoabilidade para os tribunais argenti 
nos) - Themístocles Cavalcanti afirma que *"deve-se 
presumir a constitucionalidade" e mesmo na duvida de 
ve-se resguardar a constitucionalidade, baseando-se 
em Cooley: 41 a reasonable doubt must be solved in 
favor of the legislative action, and the act 
sustained"2 — de forma que o argüente, por exigên 
cia da Corte, deve provar a irrazoabilidade da lei, 
ainda que se utilize dos mais variados permissivos 
probatórios, como prova testemunhai, pericial, docu 
mental, sob pena de não acatamento do quanto impucj 
nado.

Por fim, em um capítulo que estaria melhor si 
tuado na segunda parte da obra, onde se trata da fun 
damentaçâo teorêtica, o Autor aprecia a subsunção 
do devido processo substantivo no sistema de garan 
tias constitucionais e, no quadro que apresenta, in 
sere a mencionada figura jurídica como garantia po 
lítica especial não processual (standard axiológico- 
-personalista), ao lado dos princípios da limitação 
interpretativa e do princípio da igualdade e, justá. 
ficando, diz que: "Las garantias no precesales agrupan 
ciertos preceptos jurídicos de carãcter hermenêutico, 
tendientes a que en la interpretaciõn jurídica que
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acen el legislador, el juez y el administrador, se 
consagre la justicia a través de un máxiro de libertad 
dei individuo y un mínimo de restricción jurídica 
de la libertad, como axiolõgicamente validos"(p.223).

6 - Do quanto exposto nessa apreciação,podemos 
aferir, dentre outros, dois grandes méritos na obra 
de Juan Linares que a colocam em destaque no elenco 
das letras jurídicas universais: o primeiro deles é 
o de realçar uma garantia de inestimável valor para 
as liberdades individuais que tem sido relegada pe 
lo Legislativo e pouco atendida pelo Judiciário e 
possibilitar uma construção dogmática geral da mes 
ma, No mundo hodierno, em que cada vez mais as ga
rantias individuais sao sufocadas ou coarctadas, se

lato sensuja pelo açambarcamento da vida social 
através do Estado que provoca capitulações em 
favor, seja pelos ataques pungentes, diretos ou não, 
ãs liberdades do indivíduo, a importância de um es 
tudo de tal porte so pode ser saudado encomiastica 
mente. Embora o Autor tenha analisado a garantia ino 
minada na Constituição argentina e realizado uma de 
monstração da mesma nas decisões da Corte Suprema, 
também argentina, dizendo mesmo que não tinha, nem 
podia ter "pretensiõn universal", o valor de sua 
obra não se estanca nos limites da doutrina

seu

nacio
nal do seu país, mas,pelo contrário,se espraia onde 
quer que exista um sistema não autocrático, não 
nestatista que considere "el hombre como fin en si" 
(p.227): tanto isso ê verdade que o Autor omitiu,na 
análise jurisprudencial, "los fallos de la Corte Su 
prema de la dictadura" (p.X).

pa

Em segundo lugar, o uso rigoroso de uma teoria 
geral do direito que deu ao trabalho seriedade cien

UniversitaSj Salvador, (26): 13-29, jul./set. 1979



28
tlfica no apresentar a fundamentação teorética da 
garantia pesquisada, porque entendeu,acertadamentef 
que não poderia fazer ciência jurídica constitucio 
nal divorciada de uma teoria geral do direito. Foi 
uma das concretizações do que disse o prof. Carlos 
Cossio, ao abrir o primeiro capítulo do seu Panora 

de la Teoria Egologica dei Derecho: "La Teoria 
Egolõgica dei Derecho es un nuevo punto de vista 
analítico para investigar, para ensenar y manejarse 
en el Derecho"3. E com essa teoria Juan Linares lo 
grou investigar a garantia do devido processo legal 
substantivo,dar-lhe embasamento teórico e contribuir 
para um dos estudos mais importantes e delicados no 
campo jurídico-constitucional: o controle de consti^ 
tucionalidade das leis.

ma
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